
INDICAÇÃO Nº 
4541
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria da Educação e aos demais órgãos competentes, seja realizado estudos e adotadas as providências necessárias a fim de INSTITUIR UM PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO PERMANENTE ÀS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ESCOLAS QUE OFERTAM EDUCAÇÃO BÁSICA NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL.  

JUSTIFICATIVA

                     O número de crianças com algum tipo de deficiência na rede regular de ensino no País cresce a cada ano. O crescimento não é casual, mas resultado da mobilização da sociedade brasileira. A Constituição Federal garante o acesso ao ensino fundamental regular a todas as crianças e adolescentes, sem exceção, e deixa claro que a criança com necessidade educacional especial deve receber atendimento especializado complementar, de preferência dentro da escola.  

O Programa Estadual de Apoio Permanente às Entidades Mantenedoras de Escolas que ofertam Educação Básica na Modalidade Educação Especial tem por finalidade atender um anseio antigo das entidades mantenedoras das escolas que ofertam Educação Básica na Modalidade Educação Especial, qual seja a equiparação com as escolas de rede comum de ensino no recebimento dos benefícios dos programas existentes na Política Educacional.

A iniciativa confere condições de acesso, permanência e atendimento educacional para os alunos com deficiência que estudam nas escolas, permitindo que tudo o que, no mínimo, é destinado para o aluno sem deficiência, também se destine ao aluno com deficiência.

A garantia de acesso e permanência com sucesso nas escolas que ofertam educação básica na modalidade educação especial, significa um patamar imprescindível de cidadania para pessoas com deficiência. A sua inclusão possibilita o preparo para a inserção os espaços sociais, incluindo o mercado de trabalho.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador, que determine à Secretaria da Educação e aos demais órgãos competentes seja realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de instituir um programa estadual de apoio permanente às entidades mantenedoras de escolas que ofertam educação básica na modalidade educação especial.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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